
 

 

 

 

 

PROJETO DE LEI Nº 35/22 
 

 

Autoriza o Poder Executivo a adquirir imóvel por meio 

de desapropriação amigável ou judicial e dá outras 

providências. 
 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a adquirir o imóvel 

localizado na Rua Ovídio Braga, nº 303, Parque São Jorge, objeto da matrícula nº 7.556, do Livro 

2 de Registro Geral do Cartório de Registro de Imóveis local, pertencente à Mitra Diocesana de São 

Carlos, CNPJ: 45.356.292/0001-38, por meio de desapropriação amigável ou judicial. 

 
 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 
Ibitinga, 20 de abril de 2022. 

 

 

 

 

      CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 

Prefeita Municipal  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

 

Senhor Presidente:  

 

Segue o Projeto de Lei nº 35/2022, para apreciação dos 

Senhores Vereadores, a respeito de aquisição, por meio de desapropriação amigável ou judicial, 

de imóvel pertencente à Mitra Diocesana de São Carlos. 

 

Esclarecemos que nos autos do Processo Judicial nº 

1000554-93.2017.8.26.0236, da 2ª Vara Cível, em trâmite no Tribunal de Justiça do Estado de 

São Paulo, o Município de Ibitinga foi condenado à obrigação de realizar as obras necessárias 

para canalização das águas pluviais no entorno do imóvel pertencente à Mitra Diocesana de São 

Carlos. 

 

Conforme relatório técnico, a Secretaria Municipal de 

Habitação e Urbanismo e a Secretaria Municipal de Obras Públicas, constataram que a melhor 

opção de traçado para a execução de rede de drenagem do local consiste na passagem pelo 

imóvel pertencente à Mitra Diocesana, localizado na Rua Ovídio Braga, 303, Parque São Jorge. 

 

Sendo assim, foram realizadas avaliações do imóvel, 

resultando no valor médio de R$ 175.000,00 (cento e setenta e cinco mil reais), e, em seguida, 

provindo a disposição favorável da desapropriação pela Mitra Diocesana de São Carlos. 

 

Desta forma, a fim de atender a determinação judicial, o 

Poder Executivo apresenta projeto de Lei para adquirir o imóvel por meio de desapropriação 

amigável ou judicial. 

 

Diante das informações apresentadas, solicitamos a essa 

Casa de Leis a deliberação do presente projeto de lei, solicitando que seja apreciado e aprovado 

em regime de urgência especial, nos termos da Lei Orgânica do Município. 

 

Esperando contar com a prestigiosa atenção dos Senhores 

Vereadores a esta proposição, desde já endereçamos os testemunhos de estima e consideração. 

 

Atenciosamente, 

  

 

 

CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 

Prefeita Municipal 
 





























 

AUDIÊNCIA PÚBLICA VIRTUAL 

 

PRAZO DAS ATIVIDADES: até as 08:00 horas do dia 29/04/2022 

A Prefeitura Municipal da Estância Turística de Ibitinga disponibilizou seus projetos de maneira 

digitalizada em seu site oficial, sendo esta medida divulgada no Diário Oficial do Municio, Página 

Oficial da Prefeitura no Facebook e no site www.ibitinga.sp.gov.br, permitindo maior participação 

popular. Foi apresentado o PROJETO DE LEI 027/2022  Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias 

para elaboração e execução da Lei Orçamentária para o exercício financeiro do ano de 2023, e dá 

outras providências; PROJETO DE LEI Nº 035/22 

Autoriza o Poder Executivo a adquirir imóvel por meio de desapropriação amigável ou judicial e dá 

outras providências. Nada mais a se tratar, dou por encerrada a presente ata. 

 

 

 

 

http://www.ibitinga.sp.gov.br/
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